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_______________________________________________________________________________________________________________________________

	CORREGEDORIA



PORTARIA G.C. Nº 43, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.



              ALTERA A PORTARIA G.C. Nº 40, DE 6 DE JULHO DE 2009.

O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições e considerando a designação do Dr. Daniel Eduardo Branco Carnacchioni para responder pelo exercício pleno da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Taguatinga, a concessão de férias à Drª. Catarina de Macedo N. L. Correa e a concessão de licença gestante à Drª. Thaissa de Moura Guimarães,  
RESOLVE:

                         Art. 1º.  Designar para substituí-los os juízes de direito substitutos Edilberto Martins de Oliveira, Wanessa Dutra Carlos e Franco Vicente Piccolo, na forma seguinte.
	DATA
	HORÁRIO
	NOME

	16/8/9 – domingo 
	12h às 24h
	Edilberto Martins de Oliveira

	18/8/9 – terça
	0h às 6h
	Edilberto Martins de Oliveira

	21/8/9 – sexta
	0h às 6h
	Edilberto Martins de Oliveira

	23/8/9 – domingo
	0h às 12h
	Edilberto Martins de Oliveira

	24/8/9 – segunda
	0h às 6h
	Edilberto Martins de Oliveira

	28/8/9 – sexta 
	0h às 6h
	Edilberto Martins de Oliveira

	30/8/9 – domingo 
	0h às 12h
	Edilberto Martins de Oliveira

	2/9/9 – quarta
	0h às 6h
	Wannessa Dutra Carlos

	4/9/9 – sexta
	0h às 6h
	Wannessa Dutra Carlos

	5/9/9 – sábado
	12h às 24h
	Wannessa Dutra Carlos

	7/9/9 – segunda 
	0h às 12h
	Wannessa Dutra Carlos

	10/9/9 – quinta
	0h às 6h
	Wannessa Dutra Carlos

	12/9/9 – sábado
	12h às 24h
	Wannessa Dutra Carlos

	14/9/9 – segunda
	0h às 6h
	Wannessa Dutra Carlos

	17/9/9 – quinta
	0h às 6h
	Franco Vicente Piccolo

	19/9/9 – sábado
	12h às 24h
	Franco Vicente Piccolo

	24/9/9 – quinta
	0h às 6h
	Franco Vicente Piccolo

	26/9/9 – sábado 
	0h às 12h
	Franco Vicente Piccolo

	27/9/9 – domingo
	0h às 12h
	Franco Vicente Piccolo

	30/9/9 – quarta
	0h às 6h
	Franco Vicente Piccolo


                          Art. 2º. Onde se lê Reginaldo Garcia Pontes (Portaria GC nº 40/9), leia-se Reginaldo Garcia Machado.
                          Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Desembargador GETULIO PINHEIRO
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